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	Processo no	 13.827-000.050/90-45	 .

	

Sessão de 11	 10 de novembro de 1992 	 ACORDNO N2 202-05.403

	

Recurso no):	 86.633

	

Recorrente2	 CARVALHO E CIA LTDA.

	

Recorrida 2	 ORE EM BAURU - SP

FINSOCIAL/FATURAMENTO - Mera alegação de lapso não
constitui prova hábil a elidir a ação fiscal, nem
se há que reduzir a openação do contribuinte que
não logrou comprovar eficazmente suas alegaçffes.
Recurso denegado, para Aplicação da legislação de
regendo.

Vistos, relatodos e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CARVALHO E CIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cemara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votes, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro OSCAR LUIS DE
MORAIS.

Sola das S PS i:i es „ efil 1. oifd /0vc-nri bre de :1. 992 o
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HELVIO ESCUWE Y,0 BARCEL IS - 'residente
.	 ._

t i t eL
TERESA CRISTIW 3ONÇA ES PANTWA - Relatora

)//
'''' ema"

jOSE CAR ... W. O	 ALME .JA LEMOS" Procurador-Repre-

Ir
sentante da Fa-
zenda Nacional

v:carn EM SIESSM. DE 04 11E71992

Parliciparam, ainda, do presente julgamento.• os Conselheiros ELIO
ROTHE, :JOSE CABRAL OAROFANO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO e
ORLANDO ALVES GERTRUDE3.
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±4.L*4- '..4,	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
li)St. n:.:4-,,Á4, SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13.027-000.050/90-45

Recurso nov.	 86.633
Acórdab no g	 202-05.403
Recorrente 2	 CARVALHO E CIA LTDA.

RELATORIO

Cml.ra a Empresa acima identificada foi lavrado
Auto de Lifraç -ao (fls. 01) em face da apura0o pelo fisco da
ocorrencia de omis~ de receita, caracterizada por saldo credor
de caixa no ano de 1985, no valor de Cr$ 753.501.096,00.

Defendendo-se, a Autuada apresentou impugna0b
tempestiva (fls. 11/15)p alegando lapso na esc::rituraçab do livre
nó 03.

O fiscal autuante manifestou-se pela integral
exigOncia do lançamento (fls. 20).

A Autoridade Singular manteve a exigOncia fiscal.

A RecorrwIt.e interpOs recurso tempestivo (fls.
34/37), onde alega basicamente as mesmas ra .zfNes de defesa
constantes da impugnaço.

E o relatório. '	 0
<i)

t)



10

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

....I:, 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no::	 13 „ 827-000,050/90-45
•A c rcl ab	 ::	 202-05..403
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA

Voto	 pela cl en e g a g: ::•Mo do pe•?clido„ t en el o (.•:::m vista 	 a
nCo p r • o ti 1,.k (;12(0 de	 provas .,	 pelo	 Co n •tr:i.bu.in te „ 	 que	 (•::. nsei em	 a

	

p ess::•;•Co da (:•:, :g I gn cia.  De mais a mais., o e rro ma t.eriaJ. cl 	--
" lapso na esc ri t. uraç:X.e) de:, livro 0:3" -- ó de crancie vulto..

Sal. a das Se	 „ em :10 de n ov e mbr• o de 1.992 ..
•

TERESA CRISTINA GC NÇALVE:4 F5 A Nu ccrp,


